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Decreto  nº 6234/2024 de 24/10/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.343.629,65 (dois milhões trezentos e  
quarenta e três mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de NOVA ESPERANÇA, Estado do  
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2955/2023 de  
21/11/2023. 
 
Decreta

SUPLEMENTAÇÃO 
02 SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 02.001 
02.001.04.122.0020.2.002 Manter o Gabinete do Prefeito 

 16 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00000 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISAO DE ADMINISTRAÇÃO-PROCOTOLO E CORRESPONDENCIA 03.002 
03.002.04.122.0002.2.009 Manter a Divisao de Administracao - Paço Municipal - 

 76 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00000 

DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 03.006 
03.006.04.122.0012.2.013 Manter Divisao de Recursos Humanos 

 110 - 3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS 

 1.344.010,92000 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANÇA 05.009 

05.009.10.301.0005.2.022 Manter  Assistência Médica, Odontológica, Fisioterápica , Assistência 
  269 - 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  105.000,00303 

 263 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00303 

05.009.10.302.0041.2.075 Manter  Hospital Sagrado C.de Jesus e ( Laboratório) 
 332 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  55.000,00000 
 333 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00303 
 339 - 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 25.000,00000 

05.009.10.304.0047.2.060 Manter  Fiscalização Sanitária 
 1073 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  9.240,00344 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCACAO 06.001 

06.001.12.361.0060.2.026 Manter a Administração da Secretaria de Educação 
 1081 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 100.000,00002 

CENTRO CULTURAL - ACOES CULTURAIS 06.002 
06.002.13.391.0067.2.070 Manter Ações Culturais 

 1075 - 3.3.60.45.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  31.508,161063 
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 1076 - 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 36.508,161063 

 1074 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  142.004,201063 
 1077 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  63,651053 
 1079 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  27,431054 

DIVISAO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 06.003 
06.003.12.361.0003.1.006 Adquirir Equipamentos para  Escolas  Municipais 

 1037 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.940,001044 
SETOR DE TRANSPORTES DE ESTUDANTES E PROFESSORES 06.006 

06.006.12.361.0003.2.031 Manter Setor de Transportes Educacao 
 1082 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 50.000,00002 

ESCOLAS MUNICIPAIS (EDUCAÇÃO BÁSICA) 06.010 
06.010.12.361.0003.2.056 Manter Educação Básica - Recursos Salário Educação 

 513 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00107 
 512 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00107 

 509 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00107 
 510 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
 30.000,00107 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
MANUTENÇÃO EM ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS 07.003 

07.003.15.451.0007.1.015 Obras de Pavimentação,Calçamento,Recape , Sinalização, reforma e construção 
  596 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  28.327,13642 

SETOR DE OBRAS - CONSTRUÇÕES 07.004 
07.004.15.451.0025.1.080 Construir Prédio do Legislativo Municipal 

 599 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  140.000,00000 
CEMITÉRIO E CASA MORTUÁRIA 07.009 

07.009.15.452.0007.2.036 Manter os Serviços do Cemitério e Casa Mortuária 
 628 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00000 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 10.004 

10.004.08.243.0035.6.002 SCFV -Serviço de Convivência 
 792 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  6.000,00000 

 2.343.629,65Total..........:
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Artigo. 2º -Para cobertura do Art.1º, serão utilizados o Excesso de Arrecadação: 

 150.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE  
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 

- 

 28.418,21 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 

 

 1.825.010,92Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS  
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

 

 110.000,00 Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -  
PRINCIPAL 

- 

 10.940,00 Receita: 1.7.1.4.99.01.01.00 RECEITA -  FNDE  ESCOLA TEMPO INTEGRAL  cc 
40239-7 

- 

 210.020,52Receita: 1.7.1.9.60.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR  
BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI N 14.399/2022 –  

 9.240,00 Receita:  1.7.2.3.50.01.06.00 REC PROG INCENTIVO ORG DA SAÚDE - CUSTEIO  
ESTADUAL - PRO VIGIA 

 2.343.629,65Total:

  Artigo. 3º- Este decreto altera valores nas ações e projetos no PPA/LDO E LOA 2024. 

  Artigo 4º-Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as   
disposições em contrário.   

  Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Esperança,  Estado do Paraná ,em 24 de 
outubro de 2024. 
           
 
 
                Moacir Olivatti 
                 Prefeito 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA-PR
                  QUADRO DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE
                                     ARRECADAÇÃO (art.43, §1º, incisco II d Lei 4320/64

Receita Fontes de Recursos                                Arrecadação
Jan a Set-2023 Jan a Set-2024

Cota-Parte do FPM 1000-60%
17.11.51.11.00 1103-25% R$ 26.201.936,18 R$ 30.087.539,24

1303-15%

a)Arrecadação do 1ºperíodo de 2023 (Janeiro a Setembro) R$ 26.201.936,18
a)Arrecadação do 2ºperíodo de 2023 (outubro a Dezem) R$ 9.080.520,07

a)Arrecadação do 1ºperíodo de 2024 (Janeiro a setembro) R$ 30.087.539,24

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO
1ºPeríodo de 2024 R$ 30.087.539,24 Percentual
1ºPeríodo de 2023 R$ 26.201.936,18 1,15%

2ºPeríodo de 2024 X    r =Provável arrecadação do 2ºperíodo
R$ 9.080.520,07 1,33% R$ 12.077.091,69

Receita Prevista para 2024 .......................... R$ 35.500.000,00Receita Prevista para 2024 .......................... R$ 35.500.000,00

( - ) MENOS
   a) 1º Período de 2024........ ......................... R$ 30.087.539,24

b) Provável Arrecadação 2ºPeríodo 2024 R$ 12.077.091,69 R$ 42.164.630,93

TOTAL R$ 6.664.630,93

                          c) Créditos extraordinários abertos R$ 1.825.010,92
                                                   d) Créditos adicionais abertos anteriormente com 

                                recursos de excesso de arrecadação R$ 0,00

                    PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 4.839.620,01

POR FONTES DE RECURSOS

LIVRE 60% R$ 2.903.772,01
SAÚDE 15% R$ 725.943,00
EDUCAÇÃO 5% R$ 241.981,00
DEDUÇÃO DO FUNDEB 20% R$ 967.924,00
TOTAL R$ 4.839.620,01

               N.Esperança,24 de outubro de 2024

MOACIR OLIVATTI

Prefeito
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